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ESTADO DA PARÀIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÀO

DISPENSA N" DVOOO29/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2504IODVOOO2g

CONTRATO N': 00210/2025-SDC

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FfINDO
MI.]NICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA E 32.958,257 PAULO

SANTIAGO DA SILVA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de saúde de Itaporo-roca - Rua Conego

Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ rf 12.099.6211O001-53, neste ato

representado pelo Secretririo e Gestor do Fundo

Oliveira, Brasileir4 Casado, Geografo, Íesidente

Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n' 056.75

doravanre simplesmentá CONTRATANTE, e do outro lado 32.958.257 PAULO SANTIAGO DA SILVA

- RCONEGO ANTONIO AUGUSTO, SN - CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CNPJ N" 32.958'257/OOOI-

47, neste ato representado por Paulo Santiago da Silv4 Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na

Rua Conego Àtonio Augusto, SN, Centro - Itapororoca - PB, CPF n" 046.142.454-12, doravante

simplesmáe CONTRATADO, decidiram as partes conÚatantes assinar o presente contrato, o qual se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FTJNDAMENTOS:
29t2025, processada nos termos da Lei Federal no

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação

as referidas normas, às quais os contratantes esüio

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
e 28 de Abril de

ção e recarga de

undo Municipal

de Saúde.

rigorosamente s expressas neste instrumento'

açães técnicas de Dispensa de Licitação n'

óoot utunt", d faaando partes integrantes do

presente conüato, independente de transcrição'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORE PREÇOS:

O valor total deste contraro, "-ú. 
ào p."ço p.opo.io, é de R$ 60. 180,00 (SESSENTA MIL E CENTO E

oTTENTA REAIS).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - RE,AJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustiíveis no

Dentro do prazo de vigência da contratação e medi

reajuste após o interregno de um ano, na me

acumulado, tomando-se por base o mês do o

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paíir dos efeitos

financeiros do ütimo reajuste.

No caso de atraso ou nãà divulgação do índice de reajustamento ' ^
i-po.tan"iu 

"a"ulada 
pela últimã variação coúecida liquidando a ^

ãi*fguao o índice deànitivo. Fica o Contratado obrigado a apres o

o definitivo.
lquer forma não Possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão r"gA ãr"rii" uo indice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial' para

r*.i*À."to do preço do áor iemanescente, por meio de termo aditivo'

O registro da variação ao u"fo. .ãrú*A p*i f*", face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

do equilíbrio econômico-financeiro' quando for o

cimento da documentação comprobatória do fato

el, observadas as disposições dos Arts 124 a 136' da

255,00, 2.550,00

305,0015.555,00

3l 305,00 9.455,00

10 355,00 3.550,00

Total:60.180,00

e procedimentos
3121; da seguinte

Lei 14.113121.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos:

12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca

ilso.za ourRos sÉnvtÇos DE TERCEIRoS - PESSoA FISICA

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGA]VIENT
O pagamento será efetuado med

adotados pelo Contratante, bem c

maneira: Para ocorrer no Prazo de
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem

pronogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão

considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinad a: aÍé 28/04/2026, considerada da data de sua assinatura;

podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I14, da Lei 14.133121, especialmente

as disposições do Art. 107, Por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATA}TTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contÍato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Noiificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribüções de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos nu ,o.ru vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida

a contratação de terceiros para asiistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa

atribuição;
e - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133121.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRÂTADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente conrato, dentro dos

ÍÍl.ffro."r pura-etros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual'

com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação frscal, civil, tribuúria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e õompromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fomecedores ou terceirós em razão da execução do objeto contratado;

;-ú;", preposto capacitado e idôneo, acáito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;

íl iermitir e- facilitar a fiscalização do Conhatante devendo prestar os informes e esclarecimentos

soricitados; 
:,Tfffrxt:"":ffJ:fiiiii;ii:"il:iãÍ;"ffi
ou em parte, o objeto deste instnrmento' sem o

coúecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigagões assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectrvo processo de conEatação direta,

apresentand o ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiênc la, para reabilitado da Previdência

Social ou para aPrendiz, bem como Írs reseryas de cargos previstas em outms normas especificas, ao longo

de toda a execução do contrato , e sempre que solicitado Pelo Contratante, deverá comProvar o cumprimento

dessa reserva de cargos, com a indicação dos emPregados que preencherem as referidas vagas;
el

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato' as dispo dos Arts. I 15 a 123 da L

14.133Dl.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO E EXTINÇÃO:
Este conEato Poderá ser alterado com a devidajustificativ4 unila teralmente pelo contratante ou por acordo

entre as partes, nos casos e condições previstas nos AÍs. 124 a I 36 e sua extinção, formalmente motivada
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nos autos do processo, assegurados o contaditório e a ampla defesa, ocorrení nas hipóteses e disposições

dos Arts. 137 a139, todos da Lei 14.133121.

Nas alterações gnilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acÉscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços, de até o respectivo limite fixado no AÍ. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado

do contrato. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratânte obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, daLei14.l31l2l.
poi se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,

quando verificado o Cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação

eicrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas

partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoriq que compÍove o atendimento das

exigências contràtr.tais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fomecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, daLei l4.l31l2l e serão aplicadas, na forma,

nos AÍs. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

infração administrativa de dar causa à

ão de penalidade mais grave; b - multa

o valor do contrato, por dia de atraso

a sanção, pelo prazo máximo de üês anos, ap

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caPut

penalidade mais grave; e - declaração de

Pública direta e indireta de todos os ent

Contratado, será automaticamente descontado da pri

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 170

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Conüatado não

teúa concorrido de alguma forma Para o atraso, será admitida a comPensação financeira, devida desde a

data limite fixada pÍüa o pagamento até a data corresponde nte ao efetivo PagaÍnento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em raáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM N VP I, onde: EM encargos moratórios; N número de dias entre a data prevista para o/
pagamento e a do efetivo Pagamento; VP valor da parce la a ser paga; e I índice de comPensação

financeira" assim aPurado: I = (TX: 100):365, sendo TX percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta' um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na

hipó tese do referido índice estabeleci do para a compensação financeira veúa a ser extrn to ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em ubstituição, o que vier a ser determinado Pela

legislação então em vlgor

CLÁUSULA DÉCITTI^q. QUARTA. DAS OBRIGA
L.,J/O
Õns pBRrtxeNTES A LGP
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TESTEMUNHAS PELO CqN ra

Saúde

RONALDO ADEOL IVEIRA
Secretário e Gesto
ItaporoÍoca
056.753.394-85

Fundo Munic de Saúde de

PELO CONTRATADO

32. 5 PA GO
PAULO SANTIAGO DA SILVA
046.142.454-12

A VA

a - As paÍtes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão deste

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709118.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em

Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser hformado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conhatante, prorrogável mediante justiÍicativ4

quaisquer informações aceica dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
i - Terminado o tÉtarnento dos dados nos termos do AÍ. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de dôcumentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos ãe dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem

individual rastreável de tratamentos realizados,

horário e registro da finalidade, para efeito de respo

ou abusos. Os referidos bancos de dados devem se

dados pelo Contratante nas

sujeitá a alterações nos Pr dados

ta áutoridade competente, 9ão de

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape'

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(tluas) vias, o qual vai assinado pelas

paÍes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB,28 de Abril de2025'

)


